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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 3ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 73/2019-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 4294/2018
2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2017
3. Responsável(eis): GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA - CPF: 99715600115 
4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES
6. Distribuição: 3ª RELATORIA
7. Representante do
MPC:

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS. DESCUMPRIMENTO DO REPASSE DE VALORES AO PODER
LEGISLATIVO. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL A MENOR. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. 

 

           

8. DECISÃO: VISTOS, discutidos e relatados os presentes autos que tratam das Contas Anuais Consolidadas de responsabilidade do senhor
Gleibson Moreira Almeida, gestor da Prefeitura de Dianópolis - TO, relativas ao exercício financeiro de 2017, apresentadas a esta Corte para fins de emissão de
parecer prévio, nos termos do artigo 33, I da Constituição Estadual, artigo 1º, I da Lei Estadual nº 1.284/2001, artigo 28 do Regimento Interno.

Considerando o disposto no art. 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33, I da Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei nº
4.320/64; artigo 57 da Lei Complementar nº 101/00 e artigo 1º, I e 100 da Lei nº 1284/2001;

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação às citadas contas, atendo-se à análise da gestão
contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento dos índices Constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das
Câmaras Municipais;

Considerando que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de documentos sob o aspecto da veracidade ideológica
presumida;

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce
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RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

8.1. Emitir Parecer Prévio pela Rejeição das Contas Anuais Consolidadas do Senhor Gleibson Moreira Almeida – Gestor à época do Município
de Dianópolis - TO, referente exercício financeiro de 2017, nos termos do inciso I do artigo 1º e inciso III do artigo 10, ambos da Lei Estadual nº 1.284/2001 e
art. 28 do Regimento Interno deste Tribunal, pelas seguintes irregularidades apontadas no Relatório de Análise das Contas nº 170/2019:

a) No exercício de 2018 já foram empenhados até 28 de fevereiro de 2018 o montante de R$ 2.284.096,62 de despesas de exercício
anteriores. Considerando que até 28/02/2018 foram empenhados R$ 18.815.924,31, temos que 12,14% das despesas empenhadas
referem-se a despesas de exercícios anteriores. (Item 5.1.2 do relatório)

b) Divergência entre o valor total das receitas do Balanço Financeiro com o total das despesas no valor de R$ 10.773,87. (Item 6. do
relatório)

c) O Município de Dianópolis não registrou nenhum valor na conta "Créditos Tributários a Receber" em desconformidade ao que
determina o MCASP. (Item 7.1.2.1 do relatório)

d) O valor contabilizado na conta "1.1.5 –Estoque" é de R$ 0,00 no final do exercício em análise, enquanto o consumo médio mensal é
de R$ 157.484,19, demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não tem o estoque dos materiais necessários para o mês de
janeiro de 2018. (Item 7.1.2.2 do relatório)

e) Analisando o Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado no exercício de 2017, citado anteriormente, constatou-se o valor de aquisição de
Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis de R$ 1.620.004,11. Ao compararmos este valor com os totais das liquidações do exercício e de
restos a pagar referentes as despesas orçamentárias de Investimentos e Inversões Financeiras de R$ 2.399.648,77, apresentou uma
diferença de R$ 779.644,66, portanto, não guardando uniformidade entre as duas informações. (Item 7.1.3.1 do relatório)

f) O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 13.481.724,36 para os Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis, enquanto o Demonstrativo
do Ativo Imobilizado apresentou o montante de R$ 7.292.995,58, portanto, constata-se uma divergência de R$ 6.188.728,78. (Item
7.1.3.1 do relatório)

g) Ressalta-se que através do arquivo PDF Cancelamento ocorrido no Ativo e no Passivo, o Gestor informou que houve cancelamento
total de restos a pagar R$ 1.447.824,13, em desconformidade com art. 83 da 4.320/64. (Item 7.2.7.1 do relatório).

h) A alíquota de contribuição patronal atingiu o percentual de 16,82% estando abaixo dos 20% definido no art.22, inciso I, da lei
n°8212/1991. (Item 9.3 do relatório)

i) Apesar do Município possuir regime próprio de previdência, as despesas de remuneração e os encargos dos servidores vinculados ao
RPPS do município não estão registradas nas contas contábeis adequadas, tais como nas contas dos subitens 3.1.1.1.1.01, acarretando
registros contábeis incorretos e evidenciação distorcida das informações relacionadas ao RPPS. (Item 9.3 do relatório)
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j) Inadimplência das informações. A ausência das informações de todos os meses do ano e da alíquota de contribuição patronal,
inviabilizou o cálculo da alíquota da contribuição patronal efetiva. Tendo em vista tal inadimplência, apresentar o RESUMO da folha de
pagamento mês a mês, somente dos servidores vinculados ao RPPS do município, assim como a legislação do RPSS que fixa as parcelas
que compõem a base de cálculo e alíquota de contribuição patronal. (Item 9.4 do relatório)

k) O repasse efetuado ao Legislativo, referente ao Duodécimo, acima do limite máximo (7,19%), em desacordo com o art.29-A, § 2º, III
da Constituição Federal (Item 10.5 do relatório).

 

8.2. Ressalvar:

a) Destaca-se que nas Funções Cultura, Urbanismo, Saneamento, Comércio e Serviços, Comunicações, Energia, Encargos Especiais e
Reserva de Contingência houve execução menor que 65% da dotação atualizada, ou seja, não houve ação planejada para as despesas por
função, em desconformidade ao que determina a IN 02/2013. (Item 4.1 do relatório)

 

b) Foi aberto crédito adicional suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 205.700,00, no entanto, não foi realizado o registro
contábil na(s) dotação(ões) com fonte de recurso correta com identificação do código 90 no 5º e 6º dígitos (xxxx.90.xxx), em
desconformidade ao que determina a Portaria nº 383, de 06 de julho de 2016, publicada no Boletim Oficial nº 1656, de 06.07.2016. (Item
4.4.1 do relatório)

 

c) Déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 5010 -Recursos Próprios (R$ -27.788,28); 0020 -Recursos do MDE (R$
-448.142,99); 0060 -Recursos da CotaParte dos Recursos Hídricos (R$ -53.868,30); 0080 -Contribuições de Intervenção no Domínio
Econômico -CIDE (R$ -35,31) em descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7 do
relatório)

d) As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta disponibilidade, registram saldo maior que o ativo financeiro na
fonte especifica, em desacordo a Lei 4.320/64 (Item 7.2.7.2 do relatório)

8.3. Recomendar/Determinar a adoção de medidas como o objetivo de regularizar imediatamente as ocorrências a seguir elencadas, se ainda não
o fez.

8.4. Ressaltar o fato de que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de documentos de veracidade ideológica apenas
presumida, uma vez que demonstraram satisfatoriamente os atos e fatos registrados até 31/12/2017.

8.5. Determinar a publicação deste Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na conformidade do artigo 341, §3º do Regimento
Interno, para que surta os efeitos legais necessários.

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce
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8.6. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa, deverá ser encaminhada cópia do ato de
julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta Corte.

8.7. Esclarecer que esta decisão não elide a competência desta Corte de Contas ao julgamento individualizado, quando do exame dos atos dos (as)
senhores (as) Prefeitos (as), enquanto ordenadores de despesas.

8.8. Determinar à Secretaria do Plenário deste Tribunal de Contas que expeça ofício à Câmara Municipal de Dianópolis -TO, conforme disposto

no artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de Contas
[1]

 e, após as providências administrativas, sejam os autos encaminhados à Coordenadoria de Protocolo
Geral objetivando arquivamento.

 

[1]
 Art. 35. O Tribunal comunicará acerca da emissão de parecer prévio à Câmara Municipal, após a ocorrência do trânsito em julgado, por meio de ofício eletrônico dirigido ao chefe do poder legislativo, indicando o

local disponível para acesso ao conteúdo do processo, para julgamento das contas prestadas anualmente pelo Prefeito, composto do parecer prévio, dos pareceres do Corpo Especial de Auditores e do Ministério
Público Especial junto ao Tribunal de Contas, do relatório técnico, do relatório do Relator e das declarações de voto emitidas pelos demais Conselheiros, se houver.  (NR) (Resolução Normativa nº2, de 15/6/2016
Boletim Oficial do TCE/TO nº 1646 de 22/6/2016)

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 10 do mês de dezembro de 2019

Documento assinado eletronicamente por: 
DORIS DE MIRANDA COUTINHO, PRESIDENTE (A), em 10/12/2019 às 14:42:36, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

JOSE WAGNER PRAXEDES, RELATOR (A), em 10/12/2019 às 13:42:24, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

OZIEL PEREIRA DOS SANTOS, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 10/12/2019 às 14:43:12, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MANOEL PIRES DOS SANTOS, CONSELHEIRO (A), em 10/12/2019 às 14:43:14, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas informando o código verificador 41843 e o código CRC E857B65

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 3ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 13/2021-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 5431/2019
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2018

3.
Responsável(eis):

RENNAN NUNES CERQUEIRA - CPF: 02174501139

4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES
6. Distribuição: 3ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS. CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL A MENOR, CONTUDO, RESSALVADO CONFORME
ENTENDIMENTO DESTA RELATORIA.. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. 

8. DECISÃO:

VISTOS, discutidos e relatados os presentes autos que tratam das Contas Anuais Consolidadas
de responsabilidade do senhor Rennan Nunes Cerqueira - gestor à época da Prefeitura de Porto Alegre do
Tocantins/TO, relativas ao exercício financeiro de 2018, apresentadas a esta Corte para fins de emissão de
parecer prévio, nos termos do artigo 33, inciso I da Constituição Estadual, artigo 1º, inciso I da Lei Estadual
nº 1.284/2001, artigo 26 do Regimento Interno.

Considerando o disposto no artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33,
inciso I da Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei nº 4.320/64; artigo 57 da Lei Complementar nº
101/00 e artigos 1º, inciso I e 100 da Lei nº 1.284/2001.

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação
às citadas contas, atendo-se à análise da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento
dos índices constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das Câmaras
Municipais.

Considerando que a manifestação ora exarada tem por base exclusivamente no exame de
documentos sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

Considerando, finalmente, que ficam pendentes de quitação as responsabilidades de
administradores e demais responsáveis pela ordenação de despesas cujas contas dependem de julgamento por
este Tribunal.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:  

8.1. Emitir Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Senhor
Rennan Nunes Cerqueira – Gestor à época do Município de Porto Alegre do Tocantins/TO, no exercício
financeiro de 2018, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo
28 do Regimento Interno desta Corte de Contas, pela seguinte falha remanescente:

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce



f) Comprovar/esclarecer a razão do cancelamento de Restos a Pagar Processado no montante
R$ 31.540,59, assim resultado financeiro está subavaliado no mencionado valor, demonstrando
inconsistência dos demonstrativos contábeis, e em consequência, o Balanço não representa a situação
financeira do Ente em 31 de dezembro, descumprindo os arts. 60 e 61 da 4.320/64 e o Item 2.9 da IN
TCE/TO nº 02 de 2013. (Item 7.2.7.1 do relatório).

8.2. Ressalvar:

a) Esclarecer/comprovar se os valores empenhados no elemento de despesa 92 –despesas de
exercícios anteriores, no montante de R$ 171.821,40, se foram contabilizados em consonância com o art. 37
da 4.320/1964 (Item 5.1.2)

b) Esclarecer/comprovar o não registro contábil dos "Créditos Tributários a
Receber"descumprindo o item 03.05.00 Parte III, do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público
(MCASP), a Instrução de Procedimentos Contábeis (IPC) nº 02 da STN –Reconhecimento dos Créditos
Tributários pelo Regime de Competência (Item 7.1.2.1).

c) Apurou-se déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0030 -Recursos do
FUNDEB (R$ 8.800,64); 0040 -Recursos do ASPS (R$ 61.609,55); 0401.00.000 Transferências de Recursos
do SUS -PAB Fixo (R$ 42.303,30) descumprindo o preconizado nos arts. 8° e 50 da LRF, art. 43 da Lei
4320/1964 e itens 4.1 e 5.2 do MCASP -7ª edição (Item 7.2.7).

d) Comprovar/esclarecer a razão do cancelamento de Restos a Pagar Não Processado no
montante R$ 49.687,27, conforme se extrai do PDF de Cancelamentos Ocorridos no Ativo e no Passivos,
descumprindo os arts. 60 e 61 da 4.320/64 (Item 7.2.7.1)

e) As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta disponibilidade,
registram saldo maior que o ativo financeiro na fonte especifica, em desacordo o § 1° do art. 105 da Lei
4.320/64.(Item 7.2.7.2)

f) Contribuição Patronal - Comprovar a contribuição e o devido recolhimento por meio da
apresentação das GFIPs – referente ao exercício de 2018, segregando por Poder, tendo em vista constar a
contribuição de apenas 16,91%, presumindo descumprimento do artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212/1991.
(Item 9.3.)

g) Falhas na utilização da receita do FUNDEB e na codificação das respectivas fontes de
recursos do referido Fundo, evidenciando descumprimento dos códigos estabelecidos na Portaria/TCE
nº914/2008, bem como utilização de fontes distintas para a mesma despesa, nas fases de empenho,
liquidação e pagamento. (Item 10.3)

8.3. recomendar a adoção de medidas como o objetivo de regularizar imediatamente as
ocorrências a seguir elencadas, se ainda não o fez:

a) quando da elaboração da Lei Orçamentária seja observado (item 4 do relatório técnico):
a.1) que o orçamento destinado à saúde, assistência social e previdência social, quando for o

caso, constem do orçamento da seguridade social, conforme dispõe o artigo 165, §5º e 194 da Constituição
Federal,determina o artigo 194 da Constituição Federal;

a.2) que nos termos do artigo 2º da Lei nº 4320/64, a Lei do Orçamento contenha a
discriminação da receita e despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e o programa de
trabalho anual, devendo ser elaborado de forma compatível com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

a.3) que os quadros integrantes da Lei Orçamentária, referentes a despesa e ao programa anual
de trabalho do Governo, detalhem os programas, objetivos e ações para o período de um ano, estas
identificadas em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais. Nesse
sentido, devem ser observados os padrões e conceitos estabelecidos nos artigos 3º e 4º Portaria nº 42/1999,
do Ministério do Orçamento e Gestão, bem como os padrões estabelecidos na Portaria Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce



b) efetuar o controle da execução do orçamento e adotar as medidas para o cumprimento do
programa de trabalho, conforme preceitua o artigo 75, I, II eIII da Lei nº 4320/64 (item 4 do relatório
técnico);

c)  para fins da correta evidenciação dos Anexos I e II do Balanço Orçamentário, referentes a
execução de restos a pagar, efetuem a conferência dos dados encaminhados por meio dos Arquivos:
"Empenhos", "Liquidações" e "Pagamentos", referentes a exercícios anteriores, quando houver inscrições em
exercícios anteriores (item 4.2 do relatório);

d) em observância as reiteradas decisões deste Tribunal e aos princípios constitucionais que
regem a Administração Pública, e diante da necessidade de correta evidenciação dos gastos com pessoal do
Poder/Órgão, sugerimos a emissão de recomendação a (o) gestor (a), para que, caso ainda não tenha
implementado:

d.1) inclua no Plano de Cargos Carreira e Salários -PCCS do município, no caso do atual
PCCS não os contemplar, os cargos de contador, assessor jurídico (Procuradoria), médico, enfermeiro,
odontólogo, entre outras áreas de saúde, e demais atividades inerentes da Administração Pública, cujo
exercício, em face de sua essencialidade e caráter contínuo, compete, de forma indelegável, ao próprio ente
municipal;

d.2) realize concurso para provimento dos cargos indicados no item "a", em observância ao
disposto no art. 37, inc. II da Constituição Federal;

d.3) enquanto não realizado o concurso público ou não providas as vagas, classifique
corretamente as despesas decorrentes de contratos de terceirização referentes a atividades fim da
administração como despesa com pessoal (Grupo de Natureza 1 –Pessoal e encargos Sociais), conforme item
8.2.3da Resolução nº 415/2011 e Portaria STN nº 163/2011;

d.4) caso não adotadas as providencias no que diz respeito à correta classificação da despesa,
nos termos indicados no item “c”, referidas despesas serão automaticamente adicionadas ao cálculo da
despesa com pessoal pelo TCE/TO a partir do exercício de 2018;

e) efetuar os registros contábeis na classe 7 e 8, referente a controles inclusive de obrigações
oriundas de contratos e convênios assinados, para que ao final do Demonstrativo "Balanço Patrimonial" no
campo compensações sejam evidenciados os atos que possam vir a afetar o Patrimônio e as obrigações
executadas e a executar (item 8.1);

f) informar corretamente os dados sobre os Créditos Adicionais através do arquivo
"DecretoAlteraçãoOrçamentária.xml", encaminhado via SICAP/contábil, e adotar procedimento de controle
para que estes estejam consistentes e em consonância com as alterações orçamentárias informadas nos
arquivos Balancete de Verificação (contas do grupo 5.2 -Orçamento Aprovado) e Balancete da Despesa, o
qual serve de subsídio para elaboração do Anexo 11) –Item 4.1;

g) evidencie a execução dos programas incluídos no orçamento anual, com indicação das
ações pertencentes a cada programa, assim como, as metas físicas e financeiras previstas e executadas, no
relatório do Órgão Central do sistema de controle interno conforme exige o artigo 101 da Lei Estadual nº
1.284/2001 e art. 27 do Regimento Interno deste Tribunal (item 4 do relatório técnico);

h) que o Município estabeleça procedimentos de planejamento, acompanhamento e controle
do desempenho da educação na rede municipal de ensino, de forma que os recursos orçamentários na área da
educação sejam aplicados com eficiência e resultem em melhoria da qualidade da educação e sejam
alcançadas as metas do IDEB e demais metas previstas nos instrumentos de planejamento (item 6.2 do
relatório técnico);

i) as Notas Explicativas precisam ser elaboradas com os requisitos mínimos estabelecidos na
NBCT 16.6 e Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, de modo a facilitara compreensão das
demonstrações contábeis por seus diversos usuários, com clareza e objetividade;

j) recomenda-se ao profissional contábil e gestor atentar-se para classificação correta das
fontes de recursos conforme determina a Portaria vigente.

8.4. Ressaltar o fato de que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que demonstraram satisfatoriamente os
atos e fatos registrados até 31/12/2018.



8.5. Determinar a publicação deste Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas,
na conformidade do artigo 341, §3º do Regimento Interno, para que surta os efeitos legais necessários.

8.6. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta Corte.

8.7. Esclarecer que esta decisão não elide a competência desta Corte de Contas ao julgamento
individualizado, quando do exame dos atos dos(as) senhores (as) Prefeitos(as), enquanto ordenadores de
despesas.

8.8. Cientificar os responsáveis por meio adequado, quanto ao  teor do Relatório, Voto e
Parecer Prévio, que fundamentam a deliberação, nos termos do art. 341 §5º, IV do RITCE/TO, alertando que
para efeito de interposição de recurso deverá ser observado o prazo e a forma descrita na Lei Estadual nº
1.284/2001 e no Regimento Interno deste Tribunal.

8.9. Determinar à Secretaria do Plenário deste Tribunal de Contas que expeça ofício à Câmara
Municipal de Porto Alegre do Tocantins/TO, conforme disposto no artigo 35 do Regimento Interno desta
Corte de Contas e, após as providências administrativas, sejam os autos encaminhados à Coordenadoria de
Protocolo Geral objetivando arquivamento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 30 do
mês de março de 2021

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, PRESIDENTE (A) / RELATOR (A), em 30/03/2021 às 15:36:30,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

OZIEL PEREIRA DOS SANTOS, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 30/03/2021 às 14:46:43,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, CONSELHEIRO (A), em 30/03/2021 às 19:08:17, conforme art.
18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MARCIO ALUIZIO MOREIRA GOMES, CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A), em 30/03/2021 às
20:26:06, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 119301 e o código CRC FD067BA

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 3ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 26/2021-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 5428/2019
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2018

3.
Responsável(eis):

JOAO MARTINS NETO - CPF: 59784156172

4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEIROS
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES
6. Distribuição: 3ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) OZIEL PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS. INDÍCIOS DE FALTA DE PLANEJAMENTO DA ENTIDADE QUANTO AO
ESTOQUE DE MATERIAIS. RESSALVADO, ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA
AFIRMAR. DIVERGÊNCIA ENTRE O BALANÇO PATRIMONIAL E O DEMONSTRATIVO DO
ATIVO IMOBILIZADO. RESSALVADO, MEDIANTE PRECEDENTES DESTA CORTE. FONTE DE
RECURSOS. RESSALVADO, MEDIANTE PRECEDENTES DESTA CORTE. PARECER PRÉVIO PELA
REJEIÇÃO. 

8. DECISÃO:

VISTOS, discutidos e relatados os presentes autos que tratam das Contas Anuais Consolidadas
de responsabilidade do senhor João Martins Neto, gestor à época da Prefeitura de Mateiros/TO, relativas ao
exercício financeiro de 2018, apresentadas a esta Corte para fins de emissão de parecer prévio, nos termos do
artigo 33, inciso I da Constituição Estadual, artigo 1º, inciso I da Lei Estadual nº 1.284/2001, artigo 26 do
Regimento Interno.

Considerando o disposto no artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33,
inciso I da Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei nº 4.320/64; artigo 57 da Lei Complementar nº
101/00 e artigos 1º, inciso I e 100 da Lei nº 1.284/2001.

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação
às citadas contas, atendo-se à análise da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento
dos índices constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das Câmaras
Municipais.

Considerando que a manifestação ora exarada tem por base exclusivamente no exame de
documentos sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

Considerando, finalmente, que ficam pendentes de quitação as responsabilidades de
administradores e demais responsáveis pela ordenação de despesas cujas contas dependem de julgamento por
este Tribunal.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:  

9.1. Emitir Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Senhor João
Martins Neto, gestor à época da Prefeitura de Mateiros/TO, relativas ao exercício financeiro de 2018, tendo

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce



em vista as seguintes irregularidades:

a) Através do arquivo PDF Cancelamento ocorrido no Ativo e no Passivo, o Gestor
informou que houve cancelamento total de restos a pagar R$ 315.030,10, em
desconformidade com art. 83 da 4.320/64. (Item 7.2.7.1 do relatório);
b) Houve cancelamento de restos a pagar processados no valor de R$ 315.030,10.
Assim, o resultado financeiro está subavaliado no mencionado valor, demonstrando
inconsistência dos demonstrativos contábeis, e em consequência, o Balanço não
representa a situação financeira do Ente em 31 de dezembro, em desacordo com os
artigos 83 a 106 da Lei nº 4320/64 e Princípios de Contabilidade. Restrição de Ordem
Legal Gravíssima (Item 2.9 da IN nº 02 de 2013). (Item 7.2.7.1 do relatório).

 9.2. Ressalvar os seguintes apontamentos:

a) Ressalte-se que foi aberto crédito adicional suplementar por superávit financeiro
no valor de R$ 108.000,00, no entanto, não foi realizado o registro contábil na(s)
dotação(ões) com fonte de recurso correta com identificação do código 90 no 5º e 6º
dígitos (xxxx.90.xxx), em desconformidade ao que determina a Portaria nº 383, de 06
de julho de 2016, publicada no Boletim Oficial nº 1656, de 06.07.2016. (Item 4.4.1
do relatório);
b) Despesas de exercícios encerrados (DEA) no montante de R$14.930,00, em face
da inexpressividade do valor (art. art. 60, 63, 101 e 102 da Lei nº 4.320/64). (Item
5.1.2. do relatório);
c) não há registro na conta "Créditos Tributários a Receber" em desconformidade ao
que determina o MCASP. (Item 7.1.2.1 do relatório);
d) inexiste saldo na conta "1.1.5 –Estoque" em 31/12/2018, enquanto o consumo
médio mensal é de R$ 112.462,18, presumindo a falta de planejamento da entidade,
pois não tem o estoque dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2019.
(Item 7.1.3.3 do relatório);
e) apurou déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0040 -Recursos do
ASPS (R$ -52.288,75), em descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7 do relatório),
f) Existe “Ativo Financeiro” por fonte de recursos com valores negativos, em
desacordo com a Lei 4.320/64. (Item 7.2.7.2 do relatório);
g) Inconsistências no registro das variações patrimoniais diminutivas relativas a
pessoal e encargos, em desacordo com os critérios estabelecidos no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, Instrução Normativa TCE/TO nº 02/2013,
Anexo II, item 3. (Item 9.3. do relatório);
h) A alíquota de contribuição patronal atingiu o percentual de 19,93% (Item 9.3 do
relatório);
i) Falhas na utilização da receita do FUNDEB e na codificação das respectivas fontes
de recursos do referido Fundo, evidenciando descumprimento dos códigos
estabelecidos na Portaria/TCE nº 914/2008, bem como utilização de fontes distintas
para a mesma despesa, nas fases de empenho, liquidação e pagamento. (Item 10.3 do
relatório).
j) O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 9.334.569,87 para os Bens Móveis,
Imóveis e Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do Ativo Imobilizado apresentou o
montante de R$ 9.307.646,87, portanto, constata-se uma divergência de R$
26.923,00. (Item 7.1.4.1 do relatório).

 9.4. Ressaltar o fato de que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que demonstraram satisfatoriamente os
atos e fatos registrados até 31/12/2018.

9.5. Determinar a publicação deste Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas,
na conformidade do artigo 341, §3º do Regimento Interno, para que surta os efeitos legais necessários.
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9.6. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta Corte.

9.7. Determinar à Secretaria do Plenário deste Tribunal de Contas que expeça ofício à
Prefeitura de Mateiros/TO, conforme disposto no artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de Contas e,
após as providências administrativas, sejam os autos encaminhados à Coordenadoria de Protocolo Geral
objetivando arquivamento.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 04 do
mês de maio de 2021

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, PRESIDENTE (A) / RELATOR (A), em 04/05/2021 às 17:34:39,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

JOSE ROBERTO TORRES GOMES, PROCURADOR (A) GERAL DE CONTAS, em 04/05/2021 às
13:48:03, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, CONSELHEIRO (A), em 04/05/2021 às 14:55:19, conforme art.
18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MOISES VIEIRA LABRE, CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A), em 04/05/2021 às 13:51:37,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 129077 e o código CRC F1A3318

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 6ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 28/2021-SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº: 5427/2019
    1.1. Apenso(s) 10319/2018
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2018

3.
Responsável(eis):

DANILO CORADO LOPES - CPF: 94623953149

JOSE RAIMUNDO DE SOUSA SANTOS - CPF: 26092140144
4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO TOCANTINS
5. Relator: Conselheiro Substituto ORLANDO ALVES DA SILVA
6. Distribuição: 6ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO.  
I. CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SUPERÁVIT FINANCEIRO E
PATRIMONIAL. FALHAS FORMAIS. IMPROPRIEDADES CONVERTIDAS EM RESSALVAS QUE
NÃO CAUSARAM PREJUIZO AO ERÁRIO. RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES.

           

8.1. Decisão:

8.2. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que versa sobre a Prestação de Contas
Consolidadas do Município de Santa Tereza do Tocantins/TO, referente ao exercício financeiro de 2018,
sob a responsabilidade dos Senhores José Raimundo de Sousa Santos, Gestor, e Danilo Corado Lopes,
Contador, encaminhada a esta Corte de Contas para fins de emissão de parecer prévio, nos termos do artigo
33, I, da Constituição Estadual, artigo 1º, I, da Lei nº 1.284/2001 e artigo 25, do Regimento Interno.

8.3. Considerando que compete ao Tribunal apreciar as contas prestadas anualmente pelos
Prefeitos, na conformidade do artigo 31, §1º, da Constituição Federal, artigos 32, §1º e 33, I, da Constituição
Estadual, artigo 82, §1º, da Lei 4.320/64, artigo 57, da Lei Complementar nº 101/2000 e artigo 1º, I, e 100,
da Lei nº 1.284/2001;

8.4. Considerando que ao emitir Parecer Prévio o Tribunal de Contas formula opinião em
relação às citadas contas, de acordo com a análise da gestão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial,
ficando o julgamento das mesmas, sob a responsabilidade das Câmaras Municipais;

8.5. Considerando que a referida prestação de contas atende ao disposto nos artigos 101 a 104,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme demonstrado na análise realizada;

8.6. Considerando, ainda, a análise empreendida pela equipe técnica, os pareceres emitidos
pelo Corpo Especial de Auditores e pelo Ministério Público de Contas, e as razões expendidas pelo Relator
em seu VOTO;

8.7. Considerando ainda, tudo mais que dos autos consta.
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I. Emitir Parecer prévio pela APROVAÇÃO das Contas Anuais Consolidadas
do Município de Santa Tereza do Tocantins/TO, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a
responsabilidade dos Senhores José Raimundo de Sousa Santos, Gestor, e Danilo Corado Lopes,
Contador, nos termos do art. 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei n.º 1.284/2001 c/c artigo 28, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.

II. Determinar ao atual gestor que adote providências com vistas ao atendimento das
recomendações a seguir:

a) Apresentar as medidas adotadas/efetuadas pela Prefeitura para o recebimento dos créditos
tanto administrativos quanto judiciais, tendo em vista que o município possui um considerável estoque de
Dívida Ativa, bem como manter atualizado o cadastro dos contribuintes.

b) Efetuar o adequado planejamento na elaboração da proposta da LOA, cujas disposições
deverão refletir de forma mais adequada a realidade municipal, compatíveis com as perspectivas de
arrecadação e aplicação de recursos públicos no exercício financeiro de sua respectiva execução.

c) Proceder a correta evidenciação dos valores destinados aos programas constantes na LOA,
bem como apresentar o Relatório de Gestão com os dados financeiros e físicos da execução, em
conformidade com o PPA, de modo a possibilitar uma apreciação das políticas públicas desenvolvidas, sob
pena de tê-las caracterizadas como insatisfatórias, o que poderá, inclusive, ser elemento para eventual
rejeição de contas.

d) Planejar o orçamento, de acordo com o que determina o art. 30, da lei 4.320/64 e o art. 12,
da LC 101/00, de modo que a estimativa da receita tome como base a evolução da arrecadação das receitas
dos três últimos exercícios, o que não ocorreu em 2015;

e) Incluir em Notas Explicativas os critérios utilizados na elaboração das demonstrações
contábeis, das informações de naturezas patrimonial, orçamentária, econômica, financeira, legal, física,
social e de desempenho, e outros eventos não suficientemente evidenciados ou não constantes nas referidas
demonstrações.

f) Adotar providências no sentido de dar efetividade a arrecadação, em especial dos impostos
de competência do município, em consonância com o disposto nos artigos 11, 13 e 58 da LC nº 101/00,
tendo em vista que a não efetividade da arrecadação poderá ensejar a suspensão das transferências
voluntárias para o ente, tal qual estipula o parágrafo único do art. 11 da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei
de Responsabilidade Fiscal, bem como a rejeição das contas.

g) Estabelecer procedimentos de planejamento, acompanhamento e controle do desempenho
da educação na rede municipal de ensino, de forma que sejam alcançadas as metas do IDEB e demais
previstas nos instrumentos de planejamento.

h) Realizar o controle da execução da despesa por fonte de recurso, nos termos do artigo 43,
da Lei nº 4.320/64 e parágrafo único do artigo 8º c/c inciso I do artigo 50, da Lei nº 101/2000 – LRF, e a
correta contabilização dos recursos, em conformidade com o Plano de Contas Único, regulamentado por
meio da IN-TCE/TO nº 02/2007, alterada pela IN-TCE/TO nº 12/2012 e demais modificações instituídas por
Portaria;

i) Efetuar os registros contábeis de acordo com as novas metodologias determinadas no
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, observando os enfoques patrimonial e orçamentário;

j) Efetuar conciliação dos registros contábeis para não apresentar divergência entre as
demonstrações contábeis e demais relatórios da Lei nº 4320/1964 e LRF;

k) Atribuir os atributos Financeiro (F) e  Permanente (P) acordo com o art. 105 da Lei nº
4320/1964 para apuração correta do resultado financeiro, o qual se positivo, poderá ser utilizado como
Crédito Adicional;
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l) Contabilizar corretamente os gastos com pessoal dos servidores efetivos e comissionados e
respectiva contribuição patronal no respectivo regime de previdência;

m) Fazer a conferência dos registros contábeis, inclusive o Controle da Disponibilidade por
Destinação de Recurso-DDR de forma a evitar déficits irreais em determinadas fontes de recursos;

n) Regularizar as ocorrências descritas no Relatório Técnico e as evidenciadas no Voto,
evitando reincidências;

III. Determinar, ainda:

a) A publicação do Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos termos do
art. 341, §3º, do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;

b) O Encaminhamento de cópia do Parecer Prévio, Voto e Relatório ao responsável para que
tome conhecimento;

c) Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do art. 107, da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das referidas contas a este Tribunal de Contas;

d) Após cumpridas as formalidades legais e regimentais, remetam os autos à Coordenadoria
de Protocolo, para encaminhamento à Câmara Municipal de Santa Tereza do Tocantins /TO, para
providências quanto ao julgamento das contas.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 04 do
mês de maio de 2021

Documento assinado eletronicamente por: 
SEVERIANO JOSE COSTANDRADE DE AGUIAR, PRESIDENTE (A) EM SUBTITUIÇÃO, em
04/05/2021 às 17:05:52, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ORLANDO ALVES DA SILVA, RELATOR (A), em 04/05/2021 às 15:44:21, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 04/05/2021 às
16:03:13, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES, CONSELHEIRO (A), em 05/05/2021 às 14:17:15, conforme
art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 126154 e o código CRC AD070EE

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 3ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 14/2021-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 5384/2019
2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2018
3.
Responsável(eis):

ALTAMIRANDO ZEQUINHA GONCALVES TAGUATINGA - CPF: 29495601134

4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUATINGA
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES
6. Distribuição: 3ª RELATORIA
7.
Proc.Const.Autos:

MARCIO GONCALVES MOREIRA (OAB/TO Nº 2554) 

8. Representante
do MPC:

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS. DESCUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO DE 25% DA RECEITA DE IMPOSTOS
COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. CANCELAMENTO DE RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. 

         9. Decisão:

VISTOS, discutidos e relatados os presentes autos que tratam das contas anuais consolidadas
do Município de Taguatinga/TO, referente ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor 
Altamirando Zequinha Gonçalves Taguatinga – gestor à época (CPF nº 294.956.011-34), submetidas à
análise desta Corte de Contas por força do disposto no § 2º, do art. 31 c/c 71 da Constituição Federal, artigo
33, inciso I da Constituição Estadual, artigo 1º, inciso I da Lei Estadual nº 1.284/2001, art. 26 do Regimento
Interno.

 

Considerando o disposto no artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33,
inciso I da Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei nº 4.320/64; artigo 57 da Lei Complementar nº
101/00 e artigos 1º, inciso I e 100 da Lei nº 1.284/2001.

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação
às citadas contas, atendo-se à análise da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento
dos índices constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das Câmaras
Municipais.

Considerando que a manifestação ora exarada tem por base exclusivamente no exame de
documentos sob o aspecto da veracidade ideológica presumida.

Considerando, finalmente, que ficam pendentes de quitação as responsabilidades de
administradores e demais responsáveis pela ordenação de despesas cujas contas dependem de julgamento por
este Tribunal.

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:  

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce



9.1. Emitir Parecer Prévio pela REJEIÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Senhor
Altamirando Zequinha Gonçalves Taguatinga – Gestor à época (CPF nº 294.956.011-34) do Município de
Taguatinga – TO,  exercício financeiro de 2018, nos  termos dos artigos 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei
Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28 do Regimento Interno desta Corte de Contas e art. 28 do Regimento
Interno deste Tribunal, pelas seguintes irregularidades apontadas no Relatório de Análise das Contas nº
169/2020:

a) Verifica-se saldo de R$ 793.415,75 na conta "Créditos por Danos ao Patrimônio",
sem  apresentar as medidas de cobrança e/ou regularização por parte da administração, conforme 
preconizado no art.. 8º  IN TCE nº  04/2016(Item 7.1.3.2 ).

b) Não reconhecimento contábil dos Precatórios  no montante de R$ 8.686.737,23,
conforme saldo existente do Tribunal de Justiça  (Item 7.2.3.2).

c) Cancelamento de Restos a Pagar Não Processado no montante R$ 486.917,58,
descumprindo o art.  61 da lei nº 4320/1964(Item 7.2.7.1)

d)) Não aplicação mínima em despesas de manutenção e desenvolvimento do
ensino, descumprindo o art. 212 da Constituição Federal. (item 10.1, letra “c).

9.2. Ressalvar:
a)  Divergência o entre o Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado (bens móveis e

imóveis) no exercício de 2018, no montante de R$  686.379,10 com os totais das liquidações do exercício
e de restos a pagar referentes as despesas orçamentárias de Investimentos e Inversões Financeiras de
R$ 167.425,00 não há uniformidade entre as duas informações. (Item 7.1.4.1)

b) Houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0020 - Recursos do MDE
(R$ 150.259,01); 0030 - Recursos do FUNDEB (R$ 453.462,59); 0400 a 0499 - Recursos Destinados à
Saúde (R$ 1.211.197,49); 2000 a 2999 - Recursos de Convênios com a União (R$ 311.020,32) em
descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7).

c) As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta disponibilidade,
registram saldo maior que o ativo financeiro na fonte específica, em desacordo a Lei 4.320/64 (Item
7.2.7.2)

d)  A contribuição patronal atingiu o percentual de 18,33% em desacordo com o art.22,
inciso I, da Lei n° 8212/1991(Item 9.3.).

e) despesa com pessoal  acima do limite máximo permitido, em desacordo com art. 20 da
Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 9.2).

f)Verifica-se que o município não alcançou a meta prevista no índice de Desenvolvimento
da Educação Básica IDEB no(s) ano(s) 2011, 2013 e 2015, em desconformidade ao Plano Nacional de
Educação. (Item 10.1, letra "m").

g) As Despesas do FUNDEB para fins do limite em 2018, foram de R$ 8.752.639,14,
equivalendo a 94,60% dos recursos oriundos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$
499.884,72, descumprindo o art. 21 da Lei nº 11.494/2007 (Item 10.3).

h) Destaca-se que houve divergência entre os índices informado ao SICAP/Contábil e
SIOPS (Item 10.4 d)..

9.3. Ressaltar o fato de que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que demonstraram satisfatoriamente os
atos e fatos registrados até 31/12/2018.

9.4. Determinar  ao Controle Interno do Município de Taguatinga /TO à instauração
de Tomada  de Contas Especial  para apuração  do provável dano de R$ 1.110.720,01,  registrado na conta
"Créditos por Danos ao Patrimônio", conforme se extrai do item 7.1.3.2  do Relatório de Análise das Contas
169/2020,

9.5. Determinar à Diretoria Geral de Controle Externo que promova o acompanhamento do
saneamento das inconsistências e das determinações consignadas nestes autos, por meio de auditorias e
inspeções

Trabalho
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9.6. Determinar a publicação deste Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas,
na conformidade do artigo 341, §3º do Regimento Interno, para que surta os efeitos legais necessários.

9.7. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta Corte.

9.8 Esclarecer que esta decisão não elide a competência desta Corte de Contas ao julgamento
individualizado, quando do exame dos atos dos(as) senhores (as) Prefeitos (as), enquanto ordenadores de
despesas.

9.9. cientificar os responsáveis por meio adequado, quanto ao  teor do Relatório, Voto e
Parecer Prévio, que fundamentam a deliberação, nos termos do art. 341 §5º, IV do RITCE/TO, alertando que
para efeito de interposição de recurso deverá ser observado o prazo e a forma descrita na Lei Estadual nº
1.284/2001 e no Regimento Interno deste Tribunal.

9.10. Determinar à Secretaria do Plenário deste Tribunal de Contas que expeça ofício à
Câmara Municipal de Taguatinga-TO, conforme disposto no artigo 35 do Regimento Interno desta Corte de
Contas e, após as providências administrativas, sejam os autos encaminhados à Coordenadoria de Protocolo
Geral objetivando arquivamento.

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 30 do
mês de março de 2021

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, PRESIDENTE (A) / RELATOR (A), em 31/03/2021 às 13:31:45,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

OZIEL PEREIRA DOS SANTOS, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 31/03/2021 às 11:40:14,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, CONSELHEIRO (A), em 31/03/2021 às 14:17:26, conforme art.
18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MARCIO ALUIZIO MOREIRA GOMES, CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A), em 31/03/2021 às
11:38:02, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 123429 e o código CRC 25EEB05

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 1ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 6/2021-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 5374/2019
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2018

3.
Responsável(eis):

SUELENE LUSTOSA MATOS - CPF: 47723629168

WENOS PINTO DE ARAUJO - CPF: 00559025106
4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIZARDA
5. Relator: Conselheiro MANOEL PIRES DOS SANTOS
6. Distribuição: 1ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) OZIEL PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS. APLICAÇÃO DO LIMITE
MÍNIMO DE 25% DA RECEITA DE IMPOSTOS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
ENSINO. CUMPRIMENTO DO LIMITE DE 60% DOS RECURSOS DO FUNDEB. APLICAÇÃO DO
LIMITE MÍNIMO DE 15% DA RECEITA DE IMPOSTOS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE. CUMPRIMENTO DO LIMITE DE DESPESA COM PESSOAL (LRF). CUMPRIMENTO DO
LIMITE DE REPASSE DE VALORES AO PODER LEGISLATIVO. REGISTRO DE CONTRIBUIÇÃO
PATRONAL ACIMA DO LIMITE ESTABELECIDO. ABERTURAS DE CRÉDITOS ADICIONAIS
DENTRO DO LIMITE ESTABELECIDO. IMPROPRIEDADE(S) RESSALVADA(S). PARECER PRÉVIO
PELA APROVAÇÃO. 

           

VISTOS, relatados e discutidos os autos de nº 5374/2019, que versam sobre a Prestação de
Contas Consolidadas do Município de Lizarda - TO relativas ao exercício financeiro de 2018, sob a
responsabilidade da Srª Suelene Lustosa Matos, submetidas à análise desta Corte de Contas, por força do
disposto no § 2º, do art.31 da Constituição Federal, combinado com o artigo 33, inciso I da Constituição
Estadual, artigo 1º, inciso I da Lei Estadual nº 1.284/2001, art. 26 do Regimento Interno e Instrução
Normativa TCE/TO n° 08/2013, vigente à época;

Considerando o disposto no artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, §§1º e 33, I da
Constituição Estadual; artigo 82, §1º da Lei nº 4.320/64; artigo 56 da Lei Complementar nº 101/00 e artigo
1º, I e 100 da Lei nº 1284/2001.

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião em relação
às citadas contas, atendo-se à análise da gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e cumprimento
dos índices Constitucionais, ficando o julgamento das mesmas sob a responsabilidade das Câmaras
Municipais;

Considerando o cumprimento dos limites constitucionais e legais relativos à: a) aplicação de
recursos de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; b) destinação de no mínimo de 60% dos
recursos do  FUNDEB para remuneração dos profissionais do magistério; c) aplicação dos recursos de
impostos em ações e serviços públicos de saúde; d) limite máximo de repasse de recursos à Câmara
Municipal; e) limite máximo de despesa total com pessoal em relação à Receita Corrente Líquida; f)
cumprimento do limite máximo para abertura de créditos adicionais suplementares estabelecido na Lei
Orçamentária Municipal; g) equilíbrio orçamentário e financeiro;

Considerando a análise empreendida pela Coordenadoria de Análise de Contas e
Acompanhamento da Gestão Fiscal e o Voto do Conselheiro Relator;

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce

Trabalho
Realce



 
RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em

Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator:
 
8.1. Emitir Parecer Prévio pela Aprovação das Contas Anuais Consolidadas do Município de

Lizarda - TO, referentes ao exercício financeiro de 2018, prestadas pela Chefe do Poder Executivo
Municipal, Srª Suelene Lustosa Matos, nos termos do inciso I do artigo 1º e inciso III do artigo 10, ambos da
Lei nº 1284, de 17 de dezembro de 2001 e artigo 28 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas,
ressalvando-se as impropriedades apontadas no item 8.17 do Voto, quais sejam:

a. As contas não evidenciam o confronto entre as metas físicas e indicadores previstos e alcançados com
a execução orçamentária e financeira no exercício, conforme item 3 “g” do relatório técnico e item
8.5 do Voto, bem como baixo nível de execução de despesas classificadas em algumas funções e
programas autorizados na Lei Orçamentária– item 4.1 e 4.2 do relatório técnico;

b. Déficit orçamentário que não representou desequilíbrio das contas tendo em vista a utilização de
superávit financeiro do exercício anterior – item 5.1 e 5.1.2 do relatório técnico e item 8.8 do Voto;

c. Déficit financeiro nas Fontes de Recursos: 0020 – Recursos do MDE (4.238,50) e 0040 - Recursos do
ASPS (R$ 28.292,59), os quais representam 0,61% e 2,22% das receitas nas referidas fontes,
respectivamente, conforme Balanço Financeiro que integra as contas. (item 7.2.7 do relatório técnico
e 8.10.5 do Voto);

d. Em 2019, foram realizadas despesas de exercícios encerrados no montante de R$ 63.045,00, ou seja,
compromissos que deixaram de ser reconhecidos na execução orçamentária do período, tendo sido
verificado que tal montante é inferior ao registrado nos anos anteriores e não representação distorção
relevante dos resultados apurados nas contas (Item 5.1.2 do relatório e 8.8 do Voto)

e. Inconsistências nos Ativos Financeiros e disponibilidades quando detalhados por fonte de recurso
(item 7.2.7.2 do relatório e itens 8.10.7 do Voto)

f. Descumprimento das Metas 1-A, 7 e 18.1 do Plano Nacional de Educação, Lei nº 13.005/2014 –
Relatório Técnico nº 37/2018 (evento 6) e itens 8.14.3.1 e 8.15.5 do Voto;

g. Ausência saldos nas contas referentes aos Créditos Tributários a Receber indicando a ausência de
registro contábil do lançamento do crédito pelo princípio da competência, tal como o crédito de
receitas a receber do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU (item 7.1.2.1 do relatório técnico).

h. Registro de saldo na conta “Créditos por Danos ao Patrimônio” cujas alegações de defesa
apresentadas indicam que foi apurada a origem e adotadas medidas inclusive junto ao Ministério
Público visando o ressarcimento (Item 7.1.3.2 do relatório). Ademais, referidos saldos foram objeto
de exame por este Tribunal em processos de contas e Tomadas de Contas conforme mencionado no
item 8.10.9 do Voto.

i. Divergência no valor de R$ 3.600,00 entre a movimentação de entradas no Ativo Imobilizado, entre o
valor do demonstrativo gerencial e registros contábeis de despesas com aquisições (item 7.1.4.1 “d”
do relatório)

j. Saldo evidenciado na conta 1.1.5 – Estoque que demonstra indícios de falta de planejamento da
entidade quanto ao estoque necessário para o início do exercício seguinte (item 7.1.2.2 do relatório);

 
8.2. Recomendar ao atual gestor que adote as medidas junto aos departamentos competentes

visando que as impropriedades ressalvadas nas presentes contas não voltem a ocorrer, com destaque:

a. Que classifiquem corretamente, por fonte de recurso, as receitas, despesas e disponibilidades de
caixa, efetuando-se o controle da execução orçamentária e financeira por fonte de recurso de acordo
com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público e atos normativos emitidos por este
Tribunal, de modo a evitar a ocorrência de déficits e inconsistências no ativo financeiro e
disponibilidades;

Trabalho
Realce
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b. Que na realização de despesas cumpram o disposto nos artigos 59 e 60 Lei nº 4.320/64 e arts. 15 a 17
e art. 50, II, ambos da Lei Complementar nº 101/2000, de modo que seja realizado o controle do
impacto orçamentário-financeiro, e que a contabilidade demonstre com fidedignidade todas as
transações que impactam no patrimônio e na execução do orçamento público. Assim, o
reconhecimento de despesas de exercícios anteriores deve ter caráter excepcional, e desde que
cumpridos os requisitos do artigo 37 da Lei nº 4.320/64, de modo a evitar o reconhecimento posterior
de despesas cujo fato gerador já era passível de mensuração e registro contábil à época dos fatos
ocorridos ;

c. Que adotem medidas visando que eventual ocorrência de realização de despesas sem a devida
emissão do empenho no exercício deve ser reconhecida e registrada no subsistema Patrimonial, e as
obrigações evidenciadas nos Passivos classificados com o atributo “P” conforme Resolução Plenária
TCE/TO nº 265/2018;

d. Adotem medidas junto à contabilidade e departamento responsável pelo controle da arrecadação
visando o atendimento dos arts. 11, 13 e 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal e art. 39 da Lei
4.320/64, e as disposições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP acerca
dos procedimentos contábeis para registro e controle da arrecadação e dívida ativa (inscrição,
atualização, reclassificação, ajuste para perdas), e concernentes à sua gestão administrativa e judicial;

e. Adotem todas as medidas visando a recomposição dos valores registrados na rubrica “Créditos por
Danos ao Patrimônio”, conforme os termos da IN TCE/TO nº 04/2016 e 14/2003;

f. Adotem medidas junto à contabilidade e departamento de patrimônio visando a adequada
evidenciação contábil e controle gerencial dos bens patrimoniais registrados no ativo imobilizado,
modo que haja consonância dos dados registrados entre os setores e sistemas de contabilidade e
patrimônio;

g. Sejam observadas as demais ressalvas constantes do Voto, de modo que não voltem a ocorrer
incluindo aquelas descritas no item 12 e 13 do Relatório de Técnico (evento 7)

 
8.3. Determinar ao gestor (a) que:

a. Elabore as propostas de Lei concernentes aos instrumentos de planejamento contenham o programa
anual de trabalho (art. 2º, §2º, III da Lei nº 4320/64) de acordo com a demanda do Município em cada
área ou função de governo, especificando-se as metas físicas, objetivos e indicadores a serem
alcançados, de modo a possibilitar o acompanhamento e controle dos resultados da gestão, tais como
os programas e ações na área da educação visando o cumprimento do Plano Nacional e Municipal de
Educação, e que tais resultados sejam evidenciados nas contas no Relatório do Órgão Central de
Controle Interno conforme exigido no artigo 3º, XIV “b”, “d” e “i” da Instrução Normativa nº
02/2019;

b. Cumpra o disposto no artigo 10 da Lei Federal nº 13.005/2014 que aprovou o Plano Nacional de
Educação no sentido de que o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária
Anual do Município sejam formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações
orçamentárias compatíveis com as prioridades, diretrizes, metas e estratégias na referida lei bem
como na Lei Municipal que aprovou o Plano Municipal de Educação, a fim de viabilizar sua plena
execução;

c. Confira absoluta prioridade na realização de ações necessárias para atender as Metas do Plano
Nacional de Educação cujo prazo já se exauriu, em especial à Meta 1-A, 7 e 18 do PNE, que tratam
do acesso à educação infantil (meta de 100% das crianças de 4 e 5 anos matriculadas), melhoria da
qualidade do ensino (IDEB), e valorização dos profissionais do magistério, com as respectivas
estratégias do Plano Nacional da Educação, (item 4, alínea “b.2” do Relatório Técnico nº 37/2018,
evento 6);

8.4. Esclarecer que esta decisão não elide a competência desta Corte de Contas ao julgamento
individualizado, quando do exame dos atos dos responsáveis enquanto ordenadores de despesas;

8.5. Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto e Parecer Prévio, a Srª
Suelene Lustosa Matos e a (o) Secretário (a) de Educação do Município, para conhecimento, esclarecendo-se



que o referido processo permanecerá no Tribunal até esgotar o prazo para apresentação de pedido de
reexame, na forma do disposto no artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas.

8.6. Determinar a publicação deste Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas,
na conformidade do art. 341, §3º do Regimento Interno, para que surta os efeitos legais;

8.7. Após, expirado o prazo recursal, sejam os autos enviados à Coordenadoria de Protocolo
Geral, para as providências de mister, bem como a remessa dos autos à Câmara Municipal de Lizarda - TO,
para as providências quanto ao julgamento que lhes compete.

8.8. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgânica desta Casa,
deverá ser encaminhada cópia do ato de julgamento das contas, pela Câmara Municipal a esta Corte.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 16 do
mês de março de 2021

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, PRESIDENTE (A), em 17/03/2021 às 13:23:00, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MANOEL PIRES DOS SANTOS, RELATOR (A), em 16/03/2021 às 14:10:12, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

OZIEL PEREIRA DOS SANTOS, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 16/03/2021 às 14:36:21,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, CONSELHEIRO (A), em 16/03/2021 às 14:06:34, conforme art.
18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 114354 e o código CRC 932096E

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - Caixa postal 06 - Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002. Palmas-TO. 
Fone:(63) 3232-5800 - e-mail tce@tce.to.gov.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
GABINETE DA 4ª RELATORIA 

  
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 9/2021-SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº: 4298/2018
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2017

3.
Responsável(eis):

VALDENI PEREIRA DE CARVALHO - CPF: 33059985120

4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUERÉ
5. Relator: Conselheiro Substituto LEONDINIZ GOMES
6. Distribuição: 4ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) OZIEL PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA: ADMINISTRATIVO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO -
CONSOLIDADAS. DÉFICIT FINANCEIRO. PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO. 

 Nos termos do Relatório e Voto do Relator, os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, e

Considerando o artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32 §1º e 33, I da Constituição
Estadual; artigo 82 § 1º, da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 1º, I e 100 da Lei Estadual nº 1.284/2001, que
estabelecem que é de competência desta Corte de Contas emitir Parecer Prévio sobre as contas anuais de
governo, prestadas pelos Prefeitos Municipais;

Considerando o que dispõe o artigo 104 da Lei Estadual nº 1.284/2001;

Considerando que nas presentes contas verificou-se que o município de Dueré, no exercício de
2017, obteve as seguintes aplicações:

a) Superávit Financeiro no montante de R$ 405.945,08, na análise da apuração dos
superávits/déficits financeiro por fonte de recursos ficou prejudicada, não sendo possível a
verificação do equilíbrio das contas públicas do município;

- Entretanto, constatou-se que em 2018 foram empenhados em Despesas de Exercícios
Anteriores – DEA, o montante de R$ 306.605,40, fato que interfere no resultado
apurado. Portanto, considerando que as referidas despesas deveriam ter passado pela
execução orçamentária no exercício em análise, em atendimento ao art. 60 da Lei
4.320/64 e Lei Complementar nº 131/2009, o confronto do Ativo Financeiro com o
Passivo Financeiro resultaria em um superávit financeiro de R$ 99.339,68.

b) Aplicou em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 28,16%, cumprindo o limite
obrigatório (25%), art. 212, da Constituição Federal (recalculado);
c) Aplicação de 65,23% com despesas na remuneração dos Profissionais do Magistério da
Educação Básica, cumprindo o limite mínimo de 60% estabelecido no art. 22 da Lei Federal
nº 11.494/2007;
d) Aplicou em Ações e Serviços Públicos de Saúde 25,89%, cumprindo o limite obrigatório
(15%);
e) Repasse ao Poder Legislativo de 7,00% dentro do limite definido pela Constituição
Federal em conformidade com o art. 29-A, inciso I;
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f) Despesa com Pessoal 56,09%, dentro do limite estabelecido no art. 19, inciso III da Lei de
Responsabilidade Fiscal (60%) – Poder Executivo 52,50% e Poder Legislativo 3,59%;

g) O Poder Executivo atingiu o percentual de 20,55% de contribuição patronal, percentual que
está dentro do estabelecido no Art.22, I, da Lei n° 8212/91.

Considerando que foi dada oportunidade de defesa para o Gestor, cumprindo desta forma o
preceito constitucional do contraditório e da ampla defesa;

Considerando o Parecer nº 566/2020 do Corpo Especial de Auditores e o Parecer nº 721/202
do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, opino pela APROVAÇÃO das Contas Anuais
Consolidadas do Município de Dueré - TO, relativas ao exercício financeiro de 2017, sob a gestão do Senhor
Valdeni Pereira de Carvalho, Prefeito à época;

8. RESOLVEM:

8.1 Recomendar a APROVAÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do Município de Dueré -
TO, referentes ao exercício financeiro de 2017, gestão do Senhor Valdeni Pereira de Carvalho, Prefeito à
época, nos termos dos artigos 1º inciso I; 10, III e 103 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28, do
Regimento Interno, sem prejuízo do julgamento das contas dos ordenadores de despesas e demais
responsáveis por dinheiro, bens e valores, relativas ao mesmo período.

8.1.1 Emitir as seguintes ressalvas e determinações:

8.1.1.1 Ressalvas:

1) Divergência entre os registros contábeis e os valores recebidos como Receitas registrados
no site do Banco do Brasil, com o Anexo 10, deixando de ser contabilizado nas contas FPM R$ 0,10, ITR R$
2.182,41 e FEX R$ 34.683,67, bem como, sendo contabilizado a maior na conta FUNDEB R$ 0,32, em
descumprimento ao que determina o art. 83 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 3.2.1.2 do Relatório de
Análise, Quadro 5);

2) Destaca-se que nas Funções essenciais à Justiça, Cultura, Transporte, Desporto e Lazer e
Encargos Especiais houve execução menor que 65% da dotação atualizada, ou seja, não houve ação
planejada para as despesas por função, em desconformidade ao que determina a IN TCE/TO nº 02/2013.
(Item 4.1 do Relatório de Análise, Quadro 8);

3) O Município de Dueré não registrou nenhum valor na conta "Créditos Tributários a
Receber" em desconformidade ao que determina o MCASP. (Item 7.1.2.1 do Relatório de Análise);

4) O valor contabilizado na conta "1.1.5 - Estoque" é de R$ 2.595,04 no final do exercício em
análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 145.653,75, demonstrando a falta de planejamento da
entidade, pois não tem o estoque dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2018, em desacordo ao
que determina os artigos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 7.1.2.2 do Relatório de Análise);

5) Quanto ao registro contábil das obrigações com Precatório, o Município apresentou saldo
contábil das obrigações com Precatório na contabilidade no valor de R$ 59.864,94 em 31/12/2017.
Entretanto, o Município informou nas presentes contas (arquivo PDF) o valor de R$ 59.834,94 e as
informações oriundas do Tribunal de Justiça indicam o saldo de R$ 581.936,29, evidenciando divergência no
montante de R$ 522.071,35, em desacordo com o Item 2.2 da IN TCE/TO nº 02/2013. (Item 7.2.3.2 do
Relatório de Análise);

6) O resultado consolidado também demonstra Déficit Orçamentário no valor de R$
18.454,30, em desacordo ao disposto no art. 1º, § 1º e 4º, I, "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no art.
48, "b", da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. Restrição de Ordem Legal - Gravíssima (Item 2.1
da IN TCE/TO nº 02 de 2013). (Item 10.5 do Relatório de Análise, “e”);

7) Apresentar justificativa a respeito das movimentações efetuadas na conta contábil “11561...
- Almoxarifado - Consolidação”, bem como da conta contábil “331... - Uso de Material de Consumo” no mês
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de dezembro, no valor total de R$ 1.698.875,63, em desacordo com o art. 106 da Lei Federal nº 4.320/1964,
sendo passível de ilegalidade nos registros efetuados. (Item 7.1.2.2 do Relatório de Análise, Quadro 20);

8) Os Anexos de Metas e Riscos Fiscais, partes integrantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias
- LDO, foram parcialmente preenchidos, prejudicando a análise, descumprindo o art. 4º, § 1º da LC nº
101/2000 e o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF.

9) Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 2.835.882,24 para os Bens Móveis e R$
1.386.204,22  para  os  Bens  Imóveis,  e  para  Bens  Intangíveis R$ 19.568,05, enquanto, o Demonstrativo
do Ativo Imobilizado apresentou o montante de R$ 4.222.086,46, para os Bens Móveis e R$ 0,00 para os
Bens Imóveis, e para Bens Intangíveis R$ 0,00, portanto, não guardando uniformidade entre as informações,
em desconformidade ao que determinam os artigos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. Enviar a Relação
dos Bens que compõe o Ativo Imobilizado do Município para a comprovação do real valor dos bens
incorporados/existentes. (Item 7.1.3.1 do Relatório de Análise, Quadro 23);

10) Déficit Financeiro na seguinte Fonte de Recurso: 0020 - Recursos do MDE no valor de R$
20.268,10, evidenciando ausência de equilíbrio das contas públicas do Município, em descumprimento ao
que determina o art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7 do Relatório de Análise);

11) Considerando que o Município no exercício anterior dessa análise apresentou um
Superávit Financeiro de R$ 424.399,38 comparando esse valor com o Déficit evidenciado no quadro
"Resultado da Execução Orçamentária" R$ 18.454,30, verifica-se uma suficiência no valor de R$
405.945,08, contudo, analisando esse superávit financeiro (R$ 424.399,38) por fonte de recurso, verifica-se
insuficiência para cobertura dos déficits orçamentários das fontes: 0020. - Recursos do MDE; 0030. -
Recursos do FUNDEB; 0200 a 0299. - Recursos Destinados à Educação; e 0400. a 0499. - Recursos
Destinados à Saúde, citadas no Item 10 acima, considerando o parágrafo único, do art. 8º da LC nº 101/2000,
conforme pode ser constatado no quadro abaixo:

12) Analisando os saldos bancários apresentados no arquivo Conta Disponibilidade, verifica-
se que os valores foram classificados como fonte de recursos 0040. - Recursos do ASPS, porém, o correto
seria no intervalo 0400. a 0499. Recursos Destinados à Saúde, para os recursos do SUS e  0010. Recursos
Próprios, para os recursos livres, tal falha contraria o parágrafo único, do art. 8º da LC nº 101/2000,  os
artigos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64,  o  Manual  de  Demonstrativos  Fiscais  -  MDF  e  a  IN 
TCE/TO  nº 012/2012:

13) Analisando os saldos bancários apresentados no Arquivo: Conta Disponibilidade, verifica-
se que os valores abaixo (planilha), foram classificados como fonte de recursos 0020. - Recursos do MDE,
porém, o correto seria no intervalo 0200. a 0299. Recursos Destinados à Educação, para os recursos do
FNDE, 0030. - Recursos do FUNDEB, para os recursos do FUNDEB e 0010.  Recursos Próprios, para os
recursos livres, tal falha contraria o parágrafo único, do art. 8º da LC nº 101/2000, os artigos 83 a 100 da Lei
Federal nº 4.320/64, o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, a IN TCE/TO nº 012/2012 (IN TCE/TO nº
02/2007) e o parágrafo único, do art. 9º da IN TCE/TO nº 06/2013:8.1.1.2

8.1.1.2 Determinações:

1) Encaminhar os Anexos de Metas e Riscos Fiscais (partes integrantes da LDO) nos termos
do art. 4º e § 1º da IN TCE/TO nº 011/2012, em formato PDF, elaborados/preenchidos conforme prevê o
Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF, e no exercício que corresponda a LDO;

2) Realizar os planejamentos quanto a previsão orçamentária, nos termos do art. 1º § 1º da Lei
de Responsabilidade Fiscal;

3) Registrar as receitas orçamentárias conforme determina os artigos 90 e 91 da Lei Federal nº
4.320/64;

4) O registro do estoque da Dívida Ativa deve obedecer ao art. 39 da Lei Federal nº 4.320/64 e
os arts. 13 e 58 da LRF;
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5) A execução orçamentária deve obedecer ao disposto no art. 1º, § 1º e 4º, I “a”, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e, no art. 48, “b”, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para não
incorrer em Déficit Orçamentário;

6) As Despesas com recursos do FUNDEB devem ser no “exercício financeiro em que lhes
forem creditados”, de acordo com o art. 21 da Lei Federal nº 11.494/2007;

7) Apresentar a situação financeira do Ente em 31 de dezembro dos Demonstrativos Contábeis
como determina os artigos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64 e Princípios de Contabilidade;

8) Elaborar as Notas Explicativas como determina a Resolução CFC de Número:
2014/NBCT16.6(R1);

9) A variação patrimonial do Demonstrativo do Ativo Imobilizado deve guardar uniformidade
com as aquisições registradas nas contas de Investimentos e Inversões Financeiras da execução orçamentária;

10) Apresentar o Demonstrativo do Ativo Imobilizado em consonância com o Ativo
Imobilizado do Balanço Patrimonial;

11) Registrar contabilmente as obrigações com precatórios, nos termos da Emenda
Constitucional nº 62/2009;

12) O Município deve efetuar o controle da execução do orçamento e adotar as medidas para o
cumprimento do programa de trabalho, conforme preceitua o artigo 75, I, II e III da Lei Federal nº 4.320/64,
bem como evidenciar os resultados da execução orçamentária no relatório do Órgão Central do sistema de
controle interno conforme exige o artigo 101 da Lei Estadual nº 1.284/2001 e art. 27 do Regimento Interno
deste Tribunal, para não ensejar em erros futuros alertando que poderá ser ponto de rejeição nas próximas
análises de contas;

13) Classificar as despesas orçamentárias (orçamento/empenhos) de acordo com a Tabela de
Fontes de Recursos emitida por este Tribunal de Contas, considerando a fonte de arrecadação, específicas da
saúde e educação, bem como demais fontes;

14) Registrar, classificar, bem como, contabilizar as receitas de acordo com a Relação das
Contas da Receita Orçamentária emitida por este Tribunal;

15) Registrar as despesas com Recursos do SUS de acordo com a Tabela de Fontes de
Recursos estabelecida por este Tribunal de Contas;

16) Proceder os registros das movimentações efetuadas no Almoxarifado como determina o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP;

17) Cumprir o que dispõe os artigos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64, quantos aos registros
contábeis, bem como as Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 16.5 - Registro
Contábil;

18) Cumprir a Instrução Normativa TCE/TO nº 008/2013 (Contas Consolidadas), quanto ao
encaminhamento dos arquivos em PDF, na forma do art. 3º;

19) Fazer cumprir as Metas do Plano Nacional da Educação, conforme disciplina a Lei
Federal nº 13.005/2014;

20) Determino que nas próximas contas as despesas relativas a folha de pagamento e encargos
previdenciários (não pagas no exercício) sejam registradas (empenhadas/liquidadas) no exercício de sua
competência, evitando a utilização do Elemento de Despesa: “92 - Despesas de Exercícios Anteriores”,
cumprindo os Princípios Contábeis e os artigos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. Quanto ao 13º Salário, a
Lei Federal nº 4.090/62 e a Lei Federal nº 4.749/65, regulamentadas pelo Decreto Federal nº 57.155/65
estabelece que a sua totalidade deve ser paga (empenhada e liquidada) até 20 de dezembro do ano corrente;
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21) Apresentar as informações concernentes ao Sistema SICAP/LCO, relativos às Licitações,
Contratos e Obras, como determina a IN TCE/TO nº 003/2017;

22) Adotar medidas como, levantamento e reavaliação dos bens patrimoniais, para atualização
dos mesmos na contabilidade como determina a Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, que
estabeleceu o Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais.

23) Observar a Portaria STN nº 548, de 24 de setembro de 2015, que estabeleceu o Plano de
Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais, quanto aos prazos para efetiva implantação dos
Créditos Tributários e não Tributários, bem como para a Dívida Ativa Tributária ou não Tributária;

24) Atenda o disposto nos arts. 22, Parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto
aos limites da despesa total com pessoal;

25) faça a conferência dos registros contábeis, inclusive o Controle da Disponibilidade por
Destinação de recurso - DDR de forma a evitar déficit irreais em fontes de recurso;

26) A correção de saldos inconsistentes do exercício anterior deverá ocorrer no exercício atual
à conta da Conta Contábil: Ajustes de Exercícios Anteriores (2.3.7.1.1.03...) e quando se referem a
“reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de registros ocorridos em anos anteriores ou de
mudanças de critérios contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e evidenciado em notas
explicativas”, e;

8.2 Determinar, ainda:
8.2.1 a publicação do Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos termos do

art. 341, § 3º do Regimento Interno deste Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários;
8.2.2 o envio de cópia do Parecer Prévio, Voto e Relatório aos responsáveis para que tome

conhecimento;
8.2.3 o envio de cópia do Parecer Prévio, Voto e Relatório ao atual gestor da Prefeitura

Municipal de Dueré, para conhecimento quanto às determinações contidas no Item 8.1.1.2 desta Decisão;
8.2.4 o encaminhamento de cópia do Parecer Prévio, Voto e Relatório à Diretoria Geral de

Controle Externo para anotações, em seguida o encaminhamento dos presentes autos à Coordenadoria de
Protocolo Geral para remessa à Câmara Municipal de Dueré - TO, para as providências quanto ao
julgamento das contas.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 23 do
mês de março de 2021

Documento assinado eletronicamente por: 
ANDRE LUIZ DE MATOS GONCALVES, PRESIDENTE (A) EM SUBTITUIÇÃO, em 23/03/2021 às
16:25:26, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

LEONDINIZ GOMES, RELATOR (A), em 23/03/2021 às 15:38:53, conforme art. 18, da Instrução
Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MARCIO FERREIRA BRITO, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 23/03/2021 às 17:12:45,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

ORLANDO ALVES DA SILVA, CONSELHEIRO(A) SUBSTITUTO(A), em 23/03/2021 às 16:04:52,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 120642 e o código CRC 9C190BC
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

  
ACÓRDÃO TCE/TO Nº 218/2021-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 3659/2019
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
12.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR - 2018

3.
Responsável(eis):

LEILA ALVES DA COSTA MONTEIRO - CPF: 57540004134

MARLY ISOLINA GONCALVES BERLANDA - CPF: 80886922100
VILMA E SOUSA COUTINHO - CPF: 96410230125

4. Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE
COLINAS DO TOCANTINS

5. Relator: Conselheira DORIS DE MIRANDA COUTINHO
6. Distribuição: 5ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) JOSE ROBERTO TORRES GOMES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR. SUPERÁVIT
FINANCEIRO. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. DETERMINAÇÃO(ÕES). CUMPIR PERCENTUAL
DE @% COM DESPESAS ADMINSITRATIVAS ENTRE OUTRAS. CONTAS REGULARES COM
RESSALVAS. 

8. Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos os autos de nº 3659/2019, que versam sobre a prestação de
contas de ordenador de despesas do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Colinas do
Tocantins -TO, relativa ao exercício de 2018, sob a gestão da Sra Leila Alves da Costa Monteiro,
encaminhada a esta Corte para fins do disposto no artigo 33, inciso II da Constituição Estadual, artigo 1°,
inciso II da Lei Estadual n° 1.284/2001, artigo 37 do Regimento Interno, nos termos da Instrução Normativa
TCE/TO n° 07/2013.

Considerando que compete constitucionalmente ao Tribunal julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e
indireta.

Considerando a apuração do cumprimento do limite máximo de 2% da taxa de administração,
a ausência de comprovação de irregularidades de responsabilidade do gestor do RPPS, e que as
impropriedades apuradas nos autos não alcançam expressões suficientes para ensejar a irregularidade das
contas, sem prejuízo da análise a ser efetuada nas contas prestadas pelas demais unidades gestoras do Poder
Executivo;

Considerando que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos sob o aspecto da veracidade ideológica presumida;

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da 1ª
Câmara, ante as razões expostas pela Relatora, em:

8.1. Julgar regulares com ressalvas as contas apresentadas pela senhora Leila Alves da Costa
Monteiro, ordenadora de despesa do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores de Colinas do
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Tocantins - TO, no exercício financeiro de 2018, com fundamento no artigo 85, II e 87, Lei nº 1.284/2001 c/c
art. 76, §§2º e 4º, do Regimento Interno, com as seguintes ressalvas:

1. Não houve reconhecimento na contabilidade do Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores de Colinas do Tocantins do direito a receber, em
desconformidade ao que determina o MCASP (Item 4.1.4 do relatório);

2. O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 707.394,63 para os Bens
Móveis, Imóveis e Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do Ativo
Imobilizado apresentou o montante de R$ 677.775,82, portanto, constata-se
uma divergência de R$29.618,81 (item 4.3.1.2.1 do relatório);

3. Déficit Financeiro nas fontes de recursos: 0010 e 5010 – Recursos Próprios
(R$21.761,98); 0700 a 0799 – Recursos Destinados à Assistência Social
(R$380,20), em descumprimento ao que determina o art. 1º, § 1º da Lei de
Responsabilidade Fiscal (item 4.3.2.5 do relatório);

4. Existe “Ativo Financeiro” por fonte de recurso com valores negativos, em
desacordo com a Lei 4.320/64 (Item 4.3.2.5.2 do relatório).

8.2. Determinar ao atual gestor:

a) que faça os controles e os lançamentos dos direitos nas contas contábeis
disponíveis no Plano de Contas e a implementação de ferramentas de controle
a exemplos da GEFIP e E-Social, que permitam apurar em tempo real a
contribuição patronal as retenções devidas e repassadas ao Instituo de
Previdência, bem como, a conferência entre a receita recebida e aquelas
informadas no CADPREV;

b) cumpra o limite de 2% definido no artigo 1º, III e art. 6º, VIII, ambos da
Lei Federal nº 9.717/1998, e artigo 15 da Portaria emitida pelo Ministério da
Previdência Social nº 402/2008 relativo a despesas administrativas.

8.3. Determinar a publicação desta Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, na
conformidade do artigo 27 da Lei Estadual nº 1.284/2001 e artigo 341, §3º do Regimento Interno deste
Tribunal, para que surta os efeitos legais necessários.

8.4. Determinar à Secretaria da Primeira Câmara que dê ciência da Decisão aos responsáveis,
o atual gestor e o Chefe do Poder Executivo, por meio processual adequado, em conformidade com o art. 10,
da Instrução Normativa nº 01/2012.

8.5. Após cumpridas as determinações supra e a ocorrência do trânsito em julgado,
encaminhe-se à Coordenadoria do Protocolo Geral para as providências de praxe.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 03 do
mês de maio de 2021 .

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, PRESIDENTE (A), em 07/05/2021 às 17:47:16, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

DORIS DE MIRANDA COUTINHO, RELATOR (A), em 07/05/2021 às 18:13:02, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

MARCOS ANTONIO DA SILVA MODES, PROCURADOR (A) DE CONTAS, em 09/05/2021 às
18:44:39, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 126840 e o código CRC 4649793
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

  
ACÓRDÃO TCE/TO Nº 209/2021-PRIMEIRA CÂMARA

1. Processo nº: 3531/2020
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
12.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR - 2019

3.
Responsável(eis):

CAMILA AIRES DE OLIVEIRA SARDINHA - CPF: 03068229111

LUIZ CLAUDIO DA SILVA - CPF: 83938630744
SHIRLENE FERNANDES DO PRADO E SILVA - CPF: 69708193100
WENOS PINTO DE ARAUJO - CPF: 00559025106

4. Origem: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTE ALTA DO BOM JESUS
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES
6. Distribuição: 3ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) OZIEL PEREIRA DOS SANTOS

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR. DESCUMPRIMENTO
DO ART. 37 DA LEI 4.320/64- DEA. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. NÃO ATENDIMENTO AO ART. 22
II DA LEI 8212/1991. PLURALIDADE DE GESTORES. CONTAS IRREGULARES. MULTA. CONTAS
REGULARES COM RESSALVAS. 

           8. Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos os autos de nº 3531/2020, de responsabilidade do senhor Luiz
Cláudio da Silva - CPF: 839.386.307-44, gestor no período de 25/01/2019 a 11/07/2019, e da senhora Camila
Aires de Oliveira Sardinha- CPF nº 697.081.931-00, gestora no período de 12/07/2019 a 31/12/2019 do
Fundo de Saúde de Ponte Alta do Bom Jesus- TO, relativa ao exercício de 2019.

Considerando que compete constitucionalmente ao Tribunal julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e
indireta, consoante o disposto no artigo 71, II da Constituição Federal;

Considerando que a decisão emitida nas presentes contas não interfere na apuração dos demais
atos de gestão em tramitação neste Tribunal, tampouco na cobrança e/ou execução das multas e/ou débitos já
imputados ou a serem imputados, cuja tramitação segue o rito regimental e regulamentar nos termos do
disposto no artigo 91, III, “b” da Lei Estadual nº 1.284/2001;

Considerando que a manifestação ora exarada se baseia exclusivamente no exame de
documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que demonstraram satisfatoriamente os
atos e fatos registrados até 31/12/2019.

Considerando tudo que há nos autos.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da

Primeira Câmara, ante as razões expostas pela Relatora, em:
8.1. Julgar regulares com ressalvas, as contas de ordenador de despesas do senhor Luiz

Cláudio da Silva - CPF: 839.386.307-44, gestor no período de 25/01/2019 a 11/07/2019, do Fundo Municipal
de Saúde Ponte Alta do Bom Jesus, dando quitação ao responsável, com fundamento nos artigos 85, inciso II
e 87 da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001 c/c o art. 76 do Regimento Interno;
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8.2. Julgar irregulares, consoante os termos do artigo 85, inciso III, alíneas ‘b’ e ‘e’ da Lei
Estadual nº 1.284/2001 c/c art. 77, incisos II e V do Regimento Interno deste Tribunal, as contas anuais de
ordenador de responsabilidade da senhora Camila Aires de Oliveira Sardinha de Mendonça, CPF nº
697.081.931-00, gestora no período de 12/07/2019 a 31/12/2019, do Fundo Municipal de Saúde Ponte Alta
do Bom Jesus, relativo ao exercício de 2019, tendo em vista as seguintes irregularidades:

a) O registro contábil da contribuição patronal devidas ao RGPS atingiu o percentual de 17,86% tanto
no registro da execução orçamentária quanto nos lançamentos nas contas de variações patrimoniais
diminutivas, portanto inferior aos 20% definido no art. 22, inciso I, da Lei n° 8212/1991, (item 4.1.3
do relatório Relatório Técnico nº 479/2020);

b) cancelamento de restos a pagar processados no valor de R$ 5.467,90, assim, o resultado financeiro
está subavaliado no mencionado valor, demonstrando inconsistência dos demonstra�vos contábeis,
em desacordo com os ar�gos 62, 90, 94  e 100 da Lei nº 4320/64 (Item 4.3.2.5.1 do Relatório Técnico
nº 479/2020)

8.3.  Aplicar à senhora Camila Aires de Oliveira Sardinha de Mendonça, CPF nº 697.081.931-
00, gestora no período de 12/07/2019 a 31/12/2019,  do Fundo Municipal de Saúde Ponte Alta do Bom Jesus,
multa de R$ 2.000,00 ( dois mil reais) pelo apontamento relacionados no item 8.38 do Voto do Relator, com
fundamento nos arts. 39, inciso I, 85, inciso III, alíneas ‘b’ e ‘e’, e 88, parágrafo único, da Lei Estadual nº
1.284/2001 c/c art. 159, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.

8.4.  Ressalvar:

a) valores empenhados no elemento de despesa 92 – despesas de exercícios anteriores, no
montante de R$ 210.559,67, em desacordo com o art. 37 “a” da 4.320/1964, por tratar-se de fatos inerentes
ao exercício de 2018. (Item 4.1.2, Letra “d” do Relatório Técnico nº 479/2020);  

b) Crédito por  Dano ao Patrimônio  valor de R$ 124.274,85, por representar 3,74% dos
recursos administrados (Item 4.3.1.2.1 do relatório técnico nº  479/2020).

c) Inexistência de saldo  na conta Estoque"  no final do exercício em análise, enquanto  que o
consumo médio mensal é de R$ 36.522,18, demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não tem
o estoque dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2020. (Item 4.3.1.2.2 do relatório técnico nº
 479/2020).

d) Apurou-se déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0040 - Recursos do ASPS
(R$ 3.893,63) por representar 0,12% dos recursos administrados (Item 4.3. 2.5 do relatório técnico nº
 479/2020).

8.5. Determinar:

a) efetuar os registros contábeis de acordo com as novas metodologias determinadas no
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, de forma que o Balanço Patrimonial demonstre a
situação patrimonial sob o aspecto patrimonial e orçamentário.  O primeiro em obediência ao que determina
a teoria contábil e, o segundo, em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;

b) efetuar conciliação dos registros contábeis para não apresentar divergência entre as
demonstrações contábeis e demais relatórios da Lei nº 4320/1964 e LRF;

c) manter controle efetivo do material de consumo por meio da contabilização de todos os
fatos contábeis, em cumprimento ao regime de competência e art 106 da Lei nº 4320/1964;

d) utilizar corretamente o PCASP instituído pela INTCE/TO nº 02/2007 e atualizações;

e) realizar conferência prévia de todos os dados a serem enviados ao SICAP/Contábil para que
a informação represente com fidedignidade os fenômenos econômicos, financeiros que se pretenda
representar, livre de erro material.
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f)  cumprir a Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público nº 11 itens  127 a 150  e nº 
07 itens 88 a 94 e Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) -8ª item das Notas
Explicativas

g) regularizar as ocorrências descritas no Relatório de Análise da Prestação de Contas nº
479/2020 e as evidenciadas no Voto, evitando reincidências

8.6. cientificar o responsável e procuradores que atuaram nos autos, por meio adequado,
quanto ao teor da Acórdão, bem como do Relatório e Voto que fundamentam a deliberação, nos termos do
art. 341 §5º, IV do RITCE/TO, alertando-o que, para efeito de interposição de recurso, deverá ser observado
o prazo e a forma descrita na Lei Estadual nº 1.284/2001 e no Regimento Interno deste Tribunal;

8.7. determinar o envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal, para notificação do
responsável, bem como adotar as demais medidas regimentais, ficando autorizada a notificação por edital,
nos casos previstos no artigo 32 da Lei Estadual nº 1.284/2001;

8.8. autorizar, desde já, a cobrança judicial da multa nos termos do artigo 96, inciso II da Lei
nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, caso não seja paga administrativamente no prazo de 30 (trinta) dias;

8.9. autorizar, desde já, com amparo no artigo 94 da Lei nº 1.284/2001 c/c artigo 84 do
RITCE, o parcelamento da multa caso requerido pelo responsável, nos termos do artigo 84, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do Tribunal, observadas as disposições contidas na IN-TCE/TO nº 003/2009, bem como o
limite mínimo definido pelo Tribunal Pleno; 

8.10. determinar que a Secretaria da Primeira Câmara proceda a publicação desta decisão no
Boletim Oficial do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, a fim de que surta os efeitos legais;

8.11. determinar a intimação pessoal do representante do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, que atuou nos presentes autos, para conhecimento;

8.12. alertar a responsável que a decisão emitida nas presentes contas não interfere na
apuração dos demais atos de gestão em tramitação neste Tribunal, tampouco na cobrança e/ou execução das
multas e/ou débitos já imputados ou a serem imputados, cuja tramitação segue o rito regimental e
regulamentar;

8.13. após atendimento das determinações supra, sejam os autos enviados ao Cartório de
Contas para adoção das providências de sua alçada e, após, caso não haja interposição de recurso, envie-se à
Coordenadoria de Protocolo Geral para as providências de mister.

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 04 do
mês de maio de 2021 .

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, PRESIDENTE (A) / RELATOR (A), em 04/05/2021 às 17:34:40,
conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

JOSE ROBERTO TORRES GOMES, PROCURADOR (A) GERAL DE CONTAS, em 04/05/2021 às
13:48:03, conforme art. 18, da Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tce.to.gov.br/valida/econtas
informando o código verificador 129168 e o código CRC 7A7BB5C
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

  
ACÓRDÃO TCE/TO Nº 673/2020-SEGUNDA CÂMARA

1. Processo nº: 2208/2018
2.
Classe/Assunto:

4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 
12.PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR - 2017

3.
Responsável(eis):

ANA PAULA RODRIGUES ALVES VAZ - CPF: 88124312168

DENEVAR RESENDE COSTA - CPF: 08150834168
MILLENA VIANA ARAUJO - CPF: 01476200157
NERO SUED FERREIRA BARBOSA - CPF: 01578939100

4. Origem: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE PALMEIRÓPOLIS
5. Relator: Conselheiro ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES
6. Distribuição: 4ª RELATORIA
7. Representante
do MPC:

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
ORDENADOR. CONTAS IRREGULARES. 

           8. Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos os autos de nº 2208/2018, que tratam da Prestação de Contas
de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social de Palmeirópolis - FMAS, referente ao
exercício de 2017, sob a responsabilidade da Senhora Ana Paula Rodrigues Alves Vaz, Gestora, Millena
Viana Araújo, responsável pelo Controle Interno, e Denevar Resende Costa, Contador.

Considerando que compete constitucionalmente ao Tribunal julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e
indireta, consoante o disposto no artigo 71, II da Constituição Federal.

Considerando que prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais a União
responda, ou que, em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

Considerando as necessárias vênias aos posicionamentos do Corpo Especial de Auditores –
COREA e Ministério Público de Contas – MPC, que em seus pareceres opinaram pela regularidade com
ressalva das Contas de Ordenador apresentadas.

Considerando que na presente prestação de contas foram verificadas a existência de
irregularidades que não puderam ser sanadas, e que por sua natureza e expressividade consubstanciaram
óbice à regularidade das Contas;

Considerando tudo mais que dos autos consta:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da Segunda
Câmara, por maioria, ante as razões expostas pelo Relator Originário, bem como em consideração à
Divergência apresentada pela Segunda Relatoria, com fundamento no art. 33, IV da Cons�tuição Estadual,
art. 1º, II da Lei nº 1.284/2001 c/c art. 71 e seguintes do Regimento Interno do TCE/TO, em:
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8.1 julgar irregulares as contas de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de
Assistência Social de Palmeirópolis - FMAS, referente ao exercício financeiro de 2017, sob a
responsabilidade da Senhora Ana Paula Rodrigues Alves Vaz, Gestora, Millena Viana Araújo, responsável
pelo Controle Interno, e Denevar Resende Costa, Contador, com fundamento nos arts. 10, I e 85, III, “b” e
88, parágrafo único da Lei Estadual nº 1.284/2001, c/c art. 77, II do Regimento Interno deste Tribunal de
Contas, tendo em vista as seguintes irregularidades:

I)    O Resultado Orçamentário apresentado no exercício de 2017 não reflete a realidade, pois
foi demonstrado um Superávit Orçamentário de R$ 345.506,67, contudo, o valor das
despesas empenhadas como despesas de exercícios anteriores até 28/02/2018
corresponde a R$ 40.027,26, ou seja, o resultado orçamentário do exercício de 2017
passaria a ser de R$ 305.479,41, caracterizando a ocorrência de Despesas sem Prévio
Empenho, o que descumpre o ar�go 60 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 4.1.1 e 4.1.2 do
Relatório de Análise nº 402/2018);

II)   O valor contabilizado na conta “1.1.5 - Estoque" é de R$ 805,96 no final do exercício em
análise, enquanto o consumo médio mensal é de R$ 15.887,19, demonstrando a falta de
planejamento da en�dade, pois não tem o estoque dos materiais necessários para o mês
de janeiro de 2018, em desacordo ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de
Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3.1.1.1 do Relatório de Análise nº 402/2018);

8.2. Aplicar multa a Senhora Ana Paula Rodrigues Alves Vaz, Gestora do Fundo Municipal de
Assistência Social de Palmeirópolis - FMAS, referente ao exercício financeiro de 2017, no valor total de R$
2.000,00 (dois mil reais), sendo R$ 1.000,00 (mil reais) para cada irregularidade apontada no Item 9.4.1,
subitens I e II do Voto divergente vencedor, com fundamento no art. 39, II da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c
art. 159, II do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
no�ficação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta do Fundo de
Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

8.3. Aplicar multa a Senhora Millena Viana Araújo, Responsável pelo Controle Interno do
Fundo Municipal de Assistência Social de Palmeirópolis - FMAS, referente ao exercício financeiro de 2017,
no valor total de R$ 1.000,00 (mil reais), sendo R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada irregularidade
apontada no Item 9.4.1, subitens I e II do Voto divergente vencedor, com fundamento no art. 39, II da Lei
Estadual nº 1.284/2001 c/c art. 159, II do Regimento Interno deste Tribunal, com fixação do prazo de 30
(trinta) dias, a contar da no�ficação, para comprovar, perante o Tribunal, o recolhimento da multa à conta
do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas;

8.4. Deixar de aplicar multa ao Senhor Denevar Resende Costa, Contador do Fundo
Municipal de Assistência Social de Palmeirópolis - FMAS, referente ao exercício financeiro de 2017, em
razão da ressalva aplicada à existência de valores deficitários por fonte de recursos, conforme expostas nos
itens 9.2 e 9.3 do Voto divergente vencedor.

8.5. Emi�r as seguintes Ressalvas e Determinações:

8.5.1. Ressalvas:

1)    As Receitas Corrente Realizadas R$ 571.680,60 em comparação à Previsão Atualizada R$
2.440.530,57 correspondem em percentual 23%, enquanto que as Receitas de Capital
Realizadas R$ 0,00 em relação à Previsão Atualizada R$ 605.495,95 equivalem em
percentual 0,00%. Destaca-se que a Receita Corrente está abaixo de 65%, em
descumprimento ao que dispõe a IN TCE/TO nº 02/2013. (Item 4.1 do Relatório de
Análise nº 402/2018, “b”);

2)    O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 343.070,25 para os Bens Móveis e Imóveis,
enquanto, o Demonstra�vo do A�vo Imobilizado apresenta o montante de R$
-58.928,17, constata-se uma divergência de R$ 401.998,42, portanto, não guardando
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uniformidade entre as duas informações, em desconformidade ao que determinam os
ar�gos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. Envio da Relação dos Bens que compõe o
A�vo Imobilizado do Fundo para a comprovação do real valor dos bens
incorporados/existentes. (Item 4.3.1.2.1 do Relatório de Análise nº 402/2018, Quadro
13);

3)    Déficit Financeiro na Fonte: 0700. a 0799. - Recursos Des�nados à Assistência Social no
valor de R$ 53.225,27, evidenciando ausência de equilíbrio das contas públicas do
Fundo, em descumprimento ao que determina o art. 1º, §1º da Lei Complementar nº
101/2000. (Item 4.3.5 do Relatório de Análise nº 402/2018, Quadro 18);

4)    A�vo Financeiro por fonte de recursos com valores nega�vos, em desacordo com os
ar�gos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64. (tem 4.3.5.3 do Relatório de Análise nº
402/2018)

5)    Ausência de planejamento: Conforme evidenciado no Quadro 1, algumas despesas do
Fundo foram executadas em desacordo com os valores autorizados inicialmente para os
Programas constantes da Lei Orçamentária Anual - LOA, pois, observa-se a não execução
e/ou baixo nível de execução de diversos programas de governo, a saber, programas:
0801, 0804 e 2803, descumprindo o que preceitua o ar�go 75, I, II e III da Lei Federal nº
4.320/64. (Item 1 do Relatório Complementar nº 010/2019);

8.5.2. Determinações:

1)    A execução orçamentária deve obedecer ao disposto no art. 1º, § 1º e 4º, I “a”, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e, no art. 48, “b”, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964, para não incorrer em Déficit Orçamentário e Financeiro;

2)    Realizar os planejamentos quanto a previsão orçamentária, no termos do art. 1º § 1º e
ar�gos 11, 13 e 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal;

3)    Registrar as receitas orçamentárias conforme determina os ar�gos 90 e 91 da Lei Federal
nº 4.320/64;

4)    Registrar as despesas orçamentárias conforme determina o ar�go 60 da Lei Federal nº
4.320/64;

5)    Efetuar o controle da execução do orçamento e adotar as medidas para o cumprimento
do programa de trabalho, conforme preceitua o ar�go 75, I, II e III da Lei Federal nº
4.320/64, bem como evidenciar os resultados da execução orçamentária no relatório do
Órgão Central do sistema de controle interno conforme exige o ar�go 101 da Lei Estadual
nº 1.284/2001 e art. 27 do Regimento Interno deste Tribunal;

6)    Cumprir o que dispõe os ar�gos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64, quanto aos
registros contábeis, bem como as Normas Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, Resolução nº 2008/001132 - NBC T 16.5 - Registro Contábil, atualizada pelas
Resoluções nºs 2014/NBCT16.6(R1), 2016/NBCTSPEC e 2018/NBCTSP11;

7)    Apresentar a situação financeira do Ente em 31 de dezembro dos Demonstra�vos
Contábeis como determina os ar�gos 83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64 e Princípios de
Contabilidade;

8)    A variação patrimonial do Demonstra�vo do A�vo Imobilizado deve guardar
uniformidade com as aquisições registradas nas contas de Inves�mentos e Inversões
Financeiras da execução orçamentária;
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9)    Apresentar o Demonstra�vo do A�vo Imobilizado em consonância com o A�vo
Imobilizado do Balanço Patrimonial;

10) Elaborar as Notas Explica�vas como determina a Resolução CFC de Número:
2018/NBCTSP11;

11) Classificar as despesas orçamentárias (orçamento/empenhos) de acordo com a Tabela de
Fontes de Recursos emi�da por este Tribunal de Contas, considerando a fonte de
arrecadação, específicas da saúde e educação, bem como demais fontes;

12) Registrar, classificar, bem como, contabilizar as receitas de acordo com a Relação das
Contas da Receita Orçamentária emi�da por este Tribunal;

13) Em caso de danos ao patrimônio apurar em sindicância, prestação de contas, tomadas de
contas ou processos judiciais e outros, como previsto no disposto na IN TCE/TO nº
14/2003;

14) Proceder os registros das movimentações efetuadas no Almoxarifado como determina o
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP;

15) Realizar cancelamentos em Restos a Pagar Processados, apenas quando se tratar de erro,
falha, duplicidade, desistência ou prescrição, acompanhado de ato autoriza�vo e
documento dos credores que os legi�me, bem como realizar cancelamentos de Restos a
Pagar não Processados acompanhado de ato autoriza�vo;

16) Apresentar as informações concernentes ao Sistema SICAP/LCO, rela�vos às Licitações,
Contratos e Obras, como determina a IN TCE/TO nº 003/2017;

17)  As despesas rela�vas a folha de pagamento e encargos previdenciários (não pagas no
exercício) sejam registradas (empenhadas/liquidadas) no exercício de sua competência,
evitando a u�lização do Elemento de Despesa: “92 - Despesas de Exercícios Anteriores”,
cumprindo os Princípios Contábeis e os ar�gos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64.
Quanto ao 13º Salário, a Lei Federal nº 4.090/62 e a Lei Federal nº 4.749/65,
regulamentadas pelo Decreto Federal nº 57.155/65 estabelece que a sua totalidade deve
ser paga (empenhada e liquidada) até 20 de dezembro do ano corrente;

18) Por força da Resolução nº 265/2018 - TCE/TO - Pleno 06/06/2018, as despesas cujas
cobertura ocorrerá por conta de repasses financeiros do tesouro municipal deverá haver
o registro do direito no órgão recebedor e consequentemente o registro da obrigação no
órgão Tesouro Municipal, nos termos do Voto que deu origem da citada resolução. Não
serão aceitas as jus�fica�vas de que os recursos para cobertura dos déficits tanto
orçamentário como financeiro estão no órgão Tesouro Municipal, sem as devidas
comprovações (registros/lançamentos, bem como o lastro financeiro dos mesmos);

19) Adotar medidas como, levantamento e reavaliação dos bens patrimoniais, para
atualização dos mesmos na contabilidade como determina a Portaria STN nº 548, de 24
de setembro de 2015, que estabeleceu o Plano de Implantação dos Procedimentos
Contábeis Patrimoniais.

20) A correção de saldos inconsistentes do exercício anterior deverá ocorrer no exercício
atual à conta da Conta Contábil: Ajustes de Exercícios Anteriores (2.3.7.1.1.03...) e
quando se referem a “reconhecimento de ajustes decorrentes de omissões e erros de
registros ocorridos em anos anteriores ou de mudanças de critérios contábeis deve ser
realizado à conta do patrimônio líquido e evidenciado em notas explica�vas”, e,

8.6. Determinar, ainda:



8.6.1. O envio de cópia do Relatório, Voto e Decisão aos responsáveis, nos termos do art.
205, do Regimento Interno deste Tribunal;

8.6.2. O envio de cópia do Relatório, Voto e Decisão ao atual gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social de Palmeirópolis - FMAS, para conhecimento quanto as determinações con�das no Item
9.4.5.2 deste Voto;

8.6.3. A publicação da decisão no Bole�m Oficial do Tribunal de Contas, nos termos do ar�go
27 da Lei Estadual nº 1.284/2001 e art. 341, § 3º do Regimento Interno deste Tribunal para que surta os
efeitos legais necessários;

8.6.4. A in�mação do representante do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal;

8.6.5. O envio dos autos ao Cartório de Contas deste Tribunal para as providências de sua
alçada, autorizando desde já o pagamento parcelado da dívida atualizada, monetariamente, com
fundamento no art. 94 da Lei Estadual nº 1.284/2001;

8.7. Autorizar desde logo, nos termos do art. 96, inciso II, da Lei Estadual nº 1.284, de 17 de
dezembro de 2001, a cobrança judicial da dívida caso não atendida a no�ficação;

8.8. Alertar aos responsáveis que o prazo para interposição de recurso será contado a par�r
da data da publicação da decisão no Bole�m Oficial do Tribunal de Contas;

8.9. Após a adoção de todas as providências acima determinadas, enviar cópia do Relatório,
Voto e Decisão à Diretoria Geral de Controle Externo para proceder aos devidos assentamentos, visando
subsidiar o planejamento e execução das a�vidades de controle externo do Tribunal de Contas na sua área
de atuação e, em seguida, remeter os autos à Coordenadoria de Protocolo Geral para providências de sua
alçada.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 24 do
mês de novembro de 2020 .
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